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GABINETE | OUTROS 

 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
 
Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2021 

 
D E S P A C H O 

 
Nos termos do relatório da Comissão Sindicante e de acordo com as 

atribuições que me são conferidas pela Lei nº 294, de 10 de agosto de 1974 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), acolho em todos os seus 
termos, o Relatório que me foi apresentado e determino a sua remessa a 
Secretaria de Administração para proceder as medidas cabíveis, cientificando 
a interessada, cumpridas as demais formalidades, devendo-se tomar as 
cautelas de estilo, para que o presente despacho surta os efeitos da Lei. 

 
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Esperança, em 26 de 

fevereiro de 2021. 
Eliete Silva Nunes 

Secretária de Saúde 
 
PORTARIA Nº 1, DE 3 DE MARÇO DE 2021. 

 
A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições previstas nos 

artigos 184 e 185, inciso II da Lei Municipal nº 294, de 10 de agosto de 1974 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), com fundamento no art. 178, 
parágrafo único da Lei nº 294, de 1974, em conformidade com as razões 
expostas no Relatório da Comissão de Inquérito Administrativo presidida pelo 
Procurador-Adjunto Patrimonial, Administrativo e Fiscal, e considerando o que 
consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2021, resolve: 

 
Art. 1º Aplicar a penalidade de suspensão pelo período de 15 (quinze) dias, 

convertido em multa de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, devendo a servidora permanecer em serviço, a servidora 
MARIA VERA LUCIA DE LIMA, matrícula nº 82, com lotação na Secretaria de 
Saúde deste Município, em razão de ter cometido a infração prevista no art. 
178, inc. II c/c art. 163, inc. I, II, III, IV, VI, e VIII c/c art. 164, inc. I da Lei nº 294, de 
1974. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Esperança, em 3 de março 

de 2021. 
ELIETE SILVA NUNES 
Secretária de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 


